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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2020 – 
COE COVID-19 DE SANTA TEREZINHA DE 
ITAIPU 
 

EMENTA: DISPÕE ORIENTAÇÕES GERAIS AOS 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS 

E PRESTADORES DE SERVIÇO PARA QUANDO DA 

RETOMADA DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

O Centro de Operações de Emergência em Saúde 

Pública - COE COVID-19 do Município de Santa 

Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 

ANEXO V 
SERVIÇOS DE DELIVERY DE ALIMENTOS 

 
1. Seguir as regras gerais descritas no Anexo I; 
2. Receber pedidos somente por meio de telefone, internet ou aplicativos;  
3. Não é permitido disponibilizar o uso de cardápios para escolha de produtos ou realização de 
pedidos em balcão/portas/mesas/janelas;  
4. A retirada de pedidos no local/ estabelecimento pelo cliente é permitida, desde que não haja a 
formação de filas e aglomerações em nenhum horário de funcionamento;  
5. Sugerir que os pagamentos sejam realizados por métodos eletrônicos (online, cartão), 
permitindo distância entre entregador/ funcionário do caixa e clientes, a fim de evitar contato 
direto; 
6. Entregadores e funcionários do caixa devem evitar falar excessivamente, rir, tocar nos olhos, 
nariz e boca durante atendimento/entrega;  
7. As áreas de convivência dos entregadores devem ser mantidas ventiladas, tais como 
refeitórios e locais de descanso dos funcionários, quando houver; 
8. Os funcionários e entregadores devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos 
com água e sabonete líquido (por no mínimo 40 segundos) após o uso do banheiro e sempre 
que as mãos estiverem visivelmente sujas, e com álcool 70% (por no mínimo 20 segundos), 
principalmente antes e depois de manipularem indiretamente os alimentos, se tocarem o rosto, 
nariz, olhos e boca e sempre que necessário; 
9. Orientar seus entregadores de forma a evitarem aberturas desnecessárias dos 
compartimentos de entregas e reforçar que seja realizada higienização interna e externa dos 
compartimentos após cada entrega. Os compartimentos de entregas não devem ser apoiados 
em pisos ou locais não higienizados; 
10. É obrigatório o uso de máscara pelo colaborador; 
11. Fixar recomendações sobre a substituição do hábito de apertar as mãos ou abraços por um 
simples cumprimento verbal à distância, afixar cartaz informativo destas recomendações e 
acrescentar ainda a seguinte frase:  

 
“MESMO COM TODAS AS NORMAS DE SEGURANÇA, O LOCAL NÃO É 100% SEGURO” 
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